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Trata-se de Projeto de Decreto Legislativo, de autoria da 
Comissão de Economia, Finanças, Orçamento e Parcerias, que “Dispõe sobre 
aprovação das Contas da Prefeitura Municipal de Sorocaba, referentes ao exercício de 
2007”. 

De início, a proposição foi encaminhada à Secretaria 
Jurídica, para exame da matéria, quanto aos aspectos legais e constitucionais, que 
exarou parecer favorável (fls. 05/06). 

Na seqüência de sua tramitação legislativa, vem, agora, a 
esta Comissão de Justiça para ser apreciada. 

Procedendo à análise da propositura, constatamos que a 
matéria se refere à aprovação das contas da Prefeitura Municipal de Sorocaba, 
referentes ao Exercício de 2007, sendo regulada pelo Regimento Interno desta Casa 
nos arts. 87, §3º, III e arts. 130 a 133. 

Ressalta-se que no PL segue incluso parecer do Tribunal 
de Contas do Estado de São Paulo favorável a aprovação das contas, com ressalvas e 
recomendação de efetiva regularização (fls. 03/04). 

Vale destacar que para a rejeição do parecer prévio do 
Tribunal de Contas é necessário o voto favorável de dois terços dos membros da 
Câmara (art. 164, IV do RIC). 

Por todo exposto, sob o aspecto legal nada a opor. 

    S/C., 16 de abril de 2010. 
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